
REQUERIMENTO Nº 
2096
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registrem nos anais desta Casa, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES com a população paulista e ribeirão-pretana pela  12ª  Edição  dos  Jogos  Regionais  dos  Idosos  (JORI)  realizado  em  Jaboticabal. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao: 

                          Ilustríssimo  Senhor

                                                 PAULO PÍCOLO

                                         Rua  Camilo de Mattos, 627

                                CEP: 14085-340 – Ribeirão Preto – SP.

JUSTIFICATIVA

Pela sexta vez Ribeirão Preto vence os Jogos Regionais dos Idosos (JORI). A 12ª edição foi realizada de 6 a 10 de maio, na cidade de Jaboticabal que sediou o evento destinado a idosos acima de 60 anos. A competição reuniu cerca de 2.500 atletas de 51 cidades das regiões de Araraquara, Franca e Ribeirão Preto.

A delegação de Ribeirão Preto, através do Programa de Integração Comunitária (PIC), participou com uma caravana de 78 idosos que disputou e venceu inúmeras modalidades. A superação dos atletas garantiu vitórias individuais brilhantes bem como medalhas conquistadas com garra, suor e determinação.

Essa vitória dos atletas de Ribeirão Preto é resultado da seriedade do trabalho realizado pelo Programa de Integração Comunitária nos diversos bairros da cidade, proporcionando aos idosos oportunidade de lazer, esporte e diversão, fato que os prepara antecipadamente para a competição.

Pela oportunidade dada aos jovens da terceira idade, fazendo-os sentirem-se úteis e acima de tudo, integrando-os socialmente através da prática esportiva é que parabenizo e presto aqui minhas pessoais congratulações a Paulo Pícolo – coordenador do Programa de Integração Comunitária e a todos os atletas ribeirão-pretanos pela participação e vitória da caravana de Ribeirão Preto no 12º Jogos Regionais dos Idosos.
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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